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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA
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PREGÃO ELETRÔNICO sRP No 1Il202I

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 33/202t

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO NE }IA'TERI.,{IS DE
LIMPEZA. COPA E COZINHA PARA A SECRETARIA D.E ADMINISTR{Ç.{O E FINANÇAS.
OBRAS, EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FU.\'DO MI-INICIPAL Df
ASSIST'Ê:,{CIA SOCIAL DE MURIBECA _ SERGIPE:

Aos 0l (Primeiro) dia do mês de Setenrbro de 2021 (Dois nril e Vinte unr), A PREFEITURd DE
IIURIBECA. com sedc na Rua Jackson dc Figucircdo. s/no - Ccntro de Muribcca - Scrgipc. rnscliru nu
CNPJ/MF sob o n" 13.094.22210001-62. neste ato representada por seu Prefeito o Sr. MARIO CESAR DA
SILVA CONSERVA. doravante. denominado simplesnlente ORGAO GERENCIADOR e rcnilo o
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MURIBECA, ESTADO DE SERGIPE. Pessoa Jurídica de
Dircito Pirblico. com endereço à Av. Almirantc Barroso. stn'. CEP: 49780-000. Ccntro. l\,lLrribccar S E.
C.N.P.J n' I I .607.258/0001-77. aqui representada pelo Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA. brasileiro.
casatlo. Secretario Municipal e O FUNDO N'lU\-lCIPAl, DE ASSISTÊ\Cl^ SOCIAL DE
\{URIBECA - SERGIPE, pessoa jurídica de direito público. situado na Rua Leobino lrigucirtdo s'no.
Cenúo dc Muribccai'SE. CNPJ N" 14.810.47910001-36. cste ato representado por sua Seclctária a S/
INDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA. brasilctra. maior. rcsidcnte c donrrciliado na Cidaclc dc
Aqui<lahã como ORGÃOS PARTICIPANTE e a emprcsa LIVRARIA E PAPELARIA PILATICA I-TDA.
inscrita no CNPJ sob. No 19.197.72110001-61. lnscriçâo Estadual n" 27.1.{5.21i6-2. lnscriçào Municipal
n" 099671-8. com sede a Rua Divina Pastora, n" 659, CEP: 49.010-600. Bairro Ccntro. Aracaju Sergipc.
nesl('ato scndo rcprcscntada por sua Socia Adrninistradora a Sra. Valdetc dos Santos. portadora do R.C. n'
i .167 .123 - SSP'SE e CPF n' 626.793.165-87 e. daqui por diante. dcnornin:rda simplesrnenit
I.-ORNECEDOR REGIS'IRÂDO, resolvcn na l'ornla da pela Lei Federal no 10.520. de l7 dc jutho de
2002. Decrcto Municipal n" 0l /2014 alterado pelo f)ecrcto Municipal n" 051202 | e, subsidiariamcnre. ncla
Lci Fcdcral n' 8.666. dc 2l dc junho dc 199-3. e altcraçôcs postcriorcs. firrar a prcscnt!- \T,\ DE
RECISTRO DE PREÇOS, cuja minuta loi exarninada pela Assessoria Jurídica do Município. r;uc,-,rnitiLr
seu parecer. conÍbrme o parágraÍ'o Ítnico ilo artigo l8 da Lei no 8.666, rjc 1993. rnediante ls scgrLinres
condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
M.T,TERIAIS DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
E Ft\A\ÇAS. OBRA,S. EDUC,\ÇÃO. Ft'\DO ltl\tclPAL DE SA(',DE E FL\.'D() \IU\tCIpAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE. conforme especificaçries e cxigências
estabelccidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n" I112021 e Anexo I desra Ata de Resistro
de Preços:

2. DA \ r\CUL.\Ç.iO AO EDTTAL

l
LL Este instrunrü{to guarda inteira conÍbrmidade colr os lernlos
Prcços no ll/2021 c scus Ancxos. o qual c partL' intcgrantc c
propostâ do Fomccedor Rcgistrado.

do Pregão Eletrônico para Registro dr.

complcmcntar. t.inculando-sc. linda. a

RrlâJaclsor) de IigueÍcdo. S N VuribccvsE CcDlro Tel'Fax:(79) ll1: - l:15 (LP:.197s0-C0-(
licirâcmmuÍibccr(d yrhoo conr
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA
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r. O,T, VICÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata dc Rcgistro de Preços tcrá vigência dc 12 (dozc) meses, a contar da data dc sua
âs s inarura.

4. DO PREÇO

.1.1 . Os prcços registrados perfaz o Valor Total dc R$ 7.913,35 (Sete mi! novecentos e treze reais e trintâ
e cinco centavos), conforme Anexo I.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto ern decorrência de eventual rcduçâo daqueles
L'\islcntcs no rncrcado. cabcndo ao Órgão Gercnciador con\ ocal os Forncccdores rcgistlados para neuociar'
tl novo valor.
.1.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus prcços. o Orgão Gerenciador poderá liberar o
lomecedor do compromisso assunrido, unla vez Í'rustrada a neeociaçào e coÍrvocar os demais fomecedores
visando a igual opornrnidadc dc ncgociação.
4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços. os preços não serão reajustados para
maior, ressalvada a supen'eniência de normas l'ederais aplicáveis a especie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pelo Órgào Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela
concedidos scrào scmprc mantidos, inclusivc sc houvcr prorrogaçào da validade da Ata dc Rcqistro dc
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

-5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e adrninistração da
presente Ata.

6. DO CAN-CELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) nào accitar rcduzir seus preços rcgistrados na hipótcsc dc sc tomarcm superiorcs aos praticados

no mercadoi
c) lrouver razoes de interesse púlico.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurâdos o contraditório e a ampla defesa. será
Íbrmalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.
6.3. O tbmecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 1àto

superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo coÍrtratual, decorrenles de caso Íbrtuito ou dc
forca maior devidamcntc comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicaçào da Ata de Registro de Prcços dcvcrá dc realizada na Imprcnsa Oficial, na forma prcvista
* ^: 

:::,:::::::":;""-".-,::;":;ffi.- :::-".",,;. 
".",'.':.",,",::^,,J'J

*utr



Çrr
§,t

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÁO GERENCIADOR

8.1. Sào obrigaçôes do órgão gcrcnciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
ll - prestar, por meio de seu representante, as intbrmações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigaçõcs contraidas:
III - cmitir parcccrcs sobrc atos rclativos a exccuçâo da ata, c-m cspccial. quânto ao

acompanhamento e Íiscalizaçào dos scrviços. a exigência de condiçôes estabelecidas no Edital e â propostâ
de aplicaçào de sançôes;

IV - assegurar-se do ficl cumprimcnto das condições estabelccidas na ata. no instrunl!-nto
V convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados sào os mais vantajosos para a Administraçào, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo nercado;

Vl conduzir os proccdimcntos rclativos a cr.cntuais rcncgociaçõcs dos prcços rcqistrados c a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
Vll - llscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:
VIII - a fiscalizaçào exercida pelo Orgão Gerenciador não exclutrá ou reduzira a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execnçâo dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRÂDO

9. I . Sào ohrigaçôes do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação erigirlas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata de registro
de prcçosl

III - atender aos chamados do Orgào Gerenciador. r,isando efetuar reparos em eventuxis erros

cometidos na cxecuçào do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços seni a

expressa concordância do Orgào Gerenciador.

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. O prazo dc lornccimento será de ate 05 (Cinco) dias, a contar da data da solicitação fcrta pcla

Secretaria responsável pela solicitação.

10.2. As aquisições ou conlratações adicionais a que se refere este artigo nâo poderào erceder. por órgào

ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório c rsqistrados na

ata dc rcgistro dc prcços para o órgâo gcrcnciador e órgãos participantcs.

10.3. O quantitatilo decorrente das adesões à ata dc registro de preços nào poderá exceder.

ao dobro do quantitativo de cada item registrado nc ata de registro de preços para o órgão

órgâos participantcs. indcpcndcntc do nírmero dc órgàos nào participantes que aderircm.

II. DAS PENALIDADES
Rua JickÍrn de FiguciÍcdo. SN MoribcrrsE CentÍo - Iel'Fíx:{79) l-il:-lll5 CEP:49 730-00 (.N.P.J:11.09+.lll0(rírL

licrlacaon1uÍibccal.i yahoo.conr

na totalidatle.
gerenciador e
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçâo. não receber a Ordetn de Fontecimento,

rccusar-sc a cntrcgar o matcrial objcto licitado. apresentar documcntação falsa cxigida pâra o certame.

ensejar o rerardamento da execuçào do seu objeto, nào mantiver a proposta, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a Administração. pelo prazo

de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais comiuaçôes le-uais:

b) Pela inexccuçào total ou parcial do objeto da licitaçào. erros dc cxccuçào. mora na execuçâo do

fomecimento e instalaçâo, a CONTRATADA. as seguintes sançôr's:

I ) advertêncra por escrito selnpre que verificadas pequenas falhas corrigír'eis:

II) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injttstificado no

lomccimcnto/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

lll ) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do

objeto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do contrato;

lV) multa de 0,59lo (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigaçào prcvista nestc Edital c não discriminado nos incisos antcÍiores. sobrc o valor da

contratação em descumprimento, contada da comunicação dâ contratante (via intemet. fax. coreio ott

ôutro). alc cessar a inadimplência:
V) suspensào temporária de participar de licitação e impedimento de contratar corn o Município de

Muribeca, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) dcclaraçào dc inidoncidade para licitar c contratar com a Administraçào Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seia promovida a reabilitação. na forma da

Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigósimo) dia de inadimplôncia, a Administração terá dircito dc rccusar a cxccnçào

da contrataçãó, dc acordo com sua conveniôncia e oportunidade, comunicando a adjudicatária a pcrda dc

interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da

aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.' VIll) a inadintplência da Contratada. independentenrente do transcurso do prazo estipulado na

alinca antcrior, cm quaisqucr dos casos, obscrvado o intcrcsse da Contratante c a conclLtsâo dos

procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisào unilateraI deste Contrato.

com a aplicação das penalidades cabíveis:
lX) ocorrida a rescisâo pelo motivo retrocitado. a Contrâtante poderá contratar o remanescente

mediantc dispensa de licitação, com fulcro no art. 24. XI. da Lei Federal no 8.666193. obsen ada a ordenr

dc classificação da licitaçào e as mcsmas condrçôcs oferccidas pcla licitantc vcnccdora. ou adotar outra

rnedida legal para prestação dos serviços ora contratados;

Xfqlando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

scrcm compcnsadas pclo Departamento Financciro da Contratante, por ocasiào do pagamcnto dos valorcs

devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de 10 dejaneiro de 2002 (Código Civil):

Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou. inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Conlratante, ou. ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compcnsação dc valorcs, a Contratada será notificada a rccolhcr aos cofrcs do Erário a inlportâllcia

rcmáncscentc das multas aplicadas, no prazo Maximo dc l0 (dcz) dias. contado da data do rcccbimcnto.

pela Contratatla, do cornunicado tbrmal <ta decisão del'rnitiva de aplicaçâo da penalidade. scm prejuízo das

dernais sançôes legais cabiveis.
XI1 As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamente. ou nào, de acordo coul a

gravidade da infração:
Íllt) O valor Maximo das multas nâo poderá exceder. cumulativamente, a l0%(dez por cento) do

valor da contratação:

Rrn Jaclso» dc IiguciÍedo, S N Vtribcça/SE Ccntro T€l/Fax:(79) ll'll - lll5 CLP:'ls 780-00 ( NP'J:1109'll:l('0i'l'í'lenrful
licilacaomuÍib€ca(.i yahoo com t
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICI PAT, MURIBECA

XIV) Nenhunra parte será responsár,el perante a outra pelos atrasos ocasionados por n.rotir o de

forca ntaior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada apos regular proccsso administratilo. dcvera scr rccolhida no plazo Maxirno

«le t0 (dez) dias. ou ain<la. quando for o caso. será cobrada judicialmente'

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e uem inrpede a sobreposrçâo de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de junbo de

lQ9-1. cotn suas altcraçõcs.
XVII As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de deÍêsa. após

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) itteis para manifestaçào e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos temros da lei'

v tz. DA PUBLICAÇÃo

12.1. A pub)icação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na fbnna prevista

no Art. i5 § 2,, da Lci n" 8.666/93, até o quinto dia írtil do môs subseqiiente ao dc sua âssinírttrra

13. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

13.l. Independente de sua transcriçào. o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documcntos da proposta c da habilitação aprcsentados pclo Forneccdor Rcgistrado no prcgào Íàrá palte

desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

1.1.1. para dirirnir. na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competcnte o Íbro <la Comarca <lo Município de Aquidabâ' estado de Sergipe'

E para finneza e como prova de assim haverenr, entre si. ajustado. foi lavrada a preserlte ata de

rcgistro de preços que, lida c aihada conforme. c assinada cm 3 (três) vias. de igual tcor c lbnna. pclos

siinatários desie instnrmento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido arquivada utn via na

Comissão pemanente de Licitação deste Municipio.

de 2021

INDYRA CLEO SII,\'A CONSERVA NIOT,\

FABIANO DOS SANTOS SIT,VA
óncÃo PARTICIPANTE

Rn.t.lncksondcliguc'rcdo.S'N-MuÍibecit/S[('enlroT.l}.:tx](79)]].1]'I:lj(.t]I,:.19'71i0'00C,NPJ,lj09.l.]]]00tll'(;]enrlll
h.ilãcronr íibecâti vôhoo conr

ú rrt'xrcrp.rl nn .rtuRIBFrA
CESAR DÂ SILvA CONSERVA

O CERENCIADOR

óncÁo PÀRTtcIPAN'rE

FUNDO MUNICIPAL DE

AI,
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vALDETE Dos ::jl[ii'":;f'#+, r",
SANTOS:626793 76587 sA"NToi.626 7 s 37 658 t

LIVRARIA E PAPEI,ARIA PRATICA LTDA
VALDETE DOS SAN'TOS

FORNECEDOR REGISTRÀDO

É;ff§,).."do

iiilqyq.\ts.açq -r\

RraJâcksondclig eircdo. s N - vrribcca/SE - ( cnrro lel Í-n\: (79)llJl-l:l5 CEP:'lc7lt0-00-CN'PJ:ll09llll000l-61''nr3il:
licitacaomuÍrbecâ(.i )'ahl()'conl

TESTEMUNTIAS:

Nome:
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ANEXO I _ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS \' IIl202I

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento e parte integrante da Ata de Registro dc Preços n' 33/2021, celebrada entre a

prefeitura dc Muribeca/SE e as cmprcsas ctrjos preços cstio a scguir registrados. por itcm- cnl facc da

rcalizaçâo do Prcgão Elctrônico SRP n" I I 12021 .

EMPRESA: LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA

§PJ: 19.197.72 l/0001-61 FONE/F.{X: (79) 3303-5348

É\D.: Rua Divina Pastora. n'659. CEP: 49.010-600. Bairro

Centro. Aracailt - SergiPe
E-\L.\lL: papclariapratica(« hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Valdetc dos Santos

ITE}T
QUA\TIDADE UND. ESPECIFICAÇAO \I.\RC.\ vL.

u\l'l'.
vt..

TOTAL
Plv. FNIS F]\'I AS

27 60 60 -]l UND

ESCOV,,\ MLILTILISO P:\RA
t-t\.lPEl^. l-()R\1^ lo ()v^1.. COLl
L'hRDÀS Iivl NYLO\ OU

P()L IPROPI t-trN0. corl u^sE E i!',l

PLÁSTICO - .

CONNA 2.05 -r09.00

-lJ 8.t tt{ 12 UND
FOSFORO DE Si:Gl ll{-^N('\ Irl\t
\.tADLlRA. E:vl ts,\ t- A(iE \'l l- r-o\{
IO CAI^\ ,\S DI] 40

MILA I,70 357.00

39 6lt 68 -16 UND

LIXEIRA DE N'lE.l.\L. DI: PtlD.\L
CONí TÀl!íP:\. ( APA('IDADF- t E

l.r r\ l5 LITROS. SLPORTI: DE

I-IGAÇÀO ENTRF -() PI:DAI F A

T..\\lPA E\l ALUIIl\

MERCOMP
LAS

I ri.90 3.250.1t0

-l.t 128 128 6{ UND

I.LIV;\S PI ASI ICAS

DESCARTiVEIS.
CoN FE('('I()N,{t),,\S C0}1 REZINÂ
DE POLIETTLE\C) Dtr PRI\'IEIRO
t:so /\TÔxl(O. ls['-NTO Dt'-

( ( )\lP( )N F\l I'S \lt

IMPLAST 5,50 1.760.00

58 29 29 l6 UND

PORTA PAPEL TOALHA
li\] ER( AL.^DO l 

^tsRlC'^D() 
EM

PLÁSTIC]O ABS. N,\ COR

tlR^NC^. SLrP(ll{'l À\D0 t ot-l l^s
Dh .\PROXI\4 

^DA\IENTE22Xl l ( N1 -

NOBRE I 7.00 1.258.00

71 ril {tt -1,t UND

VÀSILH;\. N{^'f ERI^L F.\1

PLASTIL O PoLIÍ.-TILI--NO.
RL§iSl'L N Il:" P,\RÂ

AR\'IAZE)-AI1F-NTO DE

ALI\'t!\'11)S ( O\'1 (-r\P,\( lt)ADE
DE NO MI\IMo 1I.

.IAGUAR 6.00 97tt.00
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de 2021.

NIÜ-N ICIPiL DE I\I I.' RI BECA

INDYRA CT,EO SII,\'A CO\SERVA N{OTA

FABIANO DOS SA:'iTOS SILVA

uo,-r rrP§&Ão 
P A RTI'!,Itotàril'fr . o'n,,"r

SANTOS:62679376587 54x 1e5 626 ie 3265e z

rrffin
VALDETE DOS SANTOS

FORNECEDOR RE,GIS'tRADO

TESTEMUNHAS: -ú.- a-o= Sor.fs= í-n-,-^l^''*O,.s

RrlâJacksondeligueiredo.S'NVuribeca'SECenlro-TelrFax:(79)31'll-lll5CEP:'19'780-00C'N'P'J:13'09'llll'i000l-6le-niâil:
licitacaomuribccal:4Yahoo.con

t-

7.913.35VALOR TOTAL

NIARIO CESAR DA SILvA CO\SER\'Â

óncÀo P^RTICIP,\NT

FT]NDO NIUNICIPAL DE5.{UDE

Nome:
CPE:
)-


